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Estância Turística de Salto, 26 de Setembro de 2023. 
 
 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 42/2023 
 
 

         O Conselho Municipal de Assistência Social do município de Salto/SP, no uso de 

suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal de criação n° 3.076/2011 e a Lei 

Municipal de Assistência Social nº 3.635/2016:  

  

  RESOLVE:  

  

Aprovar o valor destinado pelo Fundo Nacional de Assistência Social nº 

55901354520202101 de R$200.000,00 para utilização em custeio e nº 

55901354520202102 no valor de R$500.000,00 para investimento nos serviços, ambos 

para serem utilizados nos Serviços da Proteção Social Especial de Média Complexidade 

executados pela Secretaria de Ação Social e Cidadania. 

 

 

 

 

 

Juliana de Sousa Ramalho     

Presidente do CMAS-Salto/2023 
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